Projeto de Lei Complementar nº 7/2011
Dispõe sobre alteração nas Leis Complementares 139/2009 e 141/2009 e autoriza  contratação  por prazo determinado,  conforme  especifica   e   dá   outras providencias correlatas

Art. 1º – Fica alterado o Anexo I, Quadro Geral de cargos efetivos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, da Lei Complementar 141/2009, para acrescentar cinco vagas de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, cinco vagas de Merendeira, cinco vagas de Motorista e uma vaga de PEB II – Inglês na Secretaria Municipal de Educação, acrescentar duas vagas de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, duas vagas de Assistente Social e uma vaga de Psicólogo (a) na Secretaria Municipal de Promoção Social e criar quatro empregos públicos de Cuidador / Educador, quatro empregos públicos de Auxiliar de Cuidador /Educador, um emprego público de Psicólogo (a) e um emprego de Assistente Social todos vinculados ao exercício junto à Casa da Esperança, na Secretaria Municipal de Promoção Social, conforme quadro abaixo:

	Situação atual
	Situação nova

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref.
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária

	15
	ADI – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	4
	Permanente
	Concurso público
	40 h
	20
	ADI – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	4
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	30


	Merendeira 
	2
	Permanente
	Concurso público
	40 h
	35
	Merendeira
	2
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	07
	Motorista
	5
	Permanente
	Concurso público
	40 h
	12
	Motorista
	5
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	02
	PEB II - Inglês
	QM30
	Permanente
	Concurso público
	30 h
	03
	PEB II - Inglês
	QM30
	Permanente
	Concurso público
	30 h

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Situação atual
	Situação nova

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
	SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref.
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária

	05
	ADI – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	4
	Permanente
	Concurso público
	40 h
	07
	ADI – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	4
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	02
	Psicólogo (a)
	5
	Permanente
	Concurso público
	30h
	03
	Psicólogo (a)
	5
	Permanente
	Concurso público
	30h

	05
	Assistente Social 
	5
	Permanente
	Concurso público
	30h
	07
	Assistente Social 
	5
	Permanente
	Concurso público
	30h

	
	
	
	
	
	
	04
	Cuidador/ Educador – Casa da Esperança
	5
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	
	
	
	
	
	
	04
	Auxiliar de Cuidador  Educador  – Casa da Esperança
	3
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	
	
	
	
	
	
	01
	Assistente Social - Casa da Esperança 
	5
	Permanente
	Concurso público
	30h

	
	
	
	
	
	
	01
	Psicólogo (a) – Casa da Esperança
	5
	Permanente
	Concurso público
	30h


Art. 2° – Para atender as necessidades excepcionais e emergenciais da Secretaria Municipal de Promoção Social, em especial para regular funcionamento da Casa da Esperança fica o Executivo Municipal autorizado a contratar diretamente os Cuidadores / Educadores da Casa da Esperança e os respectivos Auxiliares, descritos no artigo anterior, por prazo determinado em caráter excepcional e emergencial.

§ 1º - O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Promoção Social em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração.

§ 2º - As contratações serão feitas observando o prazo máximo de até 6 meses.

§ 3º - Durante o prazo de contratação temporária será realizado o devido concurso público para a nomeação de empregados públicos permanentes.  

§ 4º - Os requisitos mínimos para exercício do emprego público de Cuidador / Educador da Casa da Esperança são: ensino médio completo e capacitação específica para cuidar de crianças e adolescentes; o trabalho será desenvolvido em turnos de 12h, inclusive em horário noturno e aos finais de semana.

§ 5º - Os requisitos mínimos para exercício do emprego público de Auxiliar de Cuidador / Educador da Casa da Esperança são: ensino fundamental completo e capacitação específica para cuidar de crianças e adolescentes. o trabalho será desenvolvido em turnos de 12 h, inclusive em horário noturno e aos finais de semana.

Art. 3° – Fica alterado o Anexo II, Quadro Geral de cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis para acrescentar um cargo de Diretor na Promoção Social e dois cargos de Diretor de Coordenadoria na Secretaria Municipal de Educação, conforme quadro abaixo:

	Quant.
	Denominação do Cargo 
	Referência
	Natureza
	Provimento 
	Carga horária

	 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	

	 
	Coordenadoria de Programa Complementar à Educação
	 
	 
	 
	 

	1
	Diretor  de Coordenadoria
	B
	Comissão
	Livre escolha
	40 h

	 
	Coordenadoria Adjunta de Programas Especiais
	 
	 
	 
	 

	1
	Diretor  de Coordenadoria
	B
	Comissão
	Livre escolha
	40 h

	 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	

	 
	Diretoria de Atenção Básica à população Carente
	 
	 
	 
	 

	1
	Diretor  
	A
	Comissão
	Livre escolha
	40 h


Art. 4° – Inserem os incisos VIII e IX no artigo 45 da Lei Complementar de n° 139/2009 para constar o seguinte:

“VIII – Coordenadoria de Programa Complementar à Educação.

  XIX – Coordenadoria Adjunta de Programas Especiais”.

Parágrafo único: As atribuições destas Coordenadorias são às definidas no artigo 47 da Lei Complementar 139/09.

Art. 5° – Insere o inciso III no artigo 55 da Lei Complementar de n° 139/2009 para constar o seguinte:

“III – Diretoria de Atenção Básica à População Carente.”
Parágrafo único: As atribuições desta Diretoria são similares às definidas às Coordenadorias, nos termos do artigo 57 da Lei Complementar de n° 139/09, ressaltando que detém função específica de atuar diretamente junto ao Gabinete da respectiva Secretaria e dirigir todos os programas de atenção à população carente.

Art. 6° – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem n.º 
  /2011.

Cordeirópolis, 
 de março de 2011.


Excelentíssimo Senhor Presidente:

 
Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dispõe sobre alteração nas Leis Complementares 139/2009 e 141/2009 e autoriza contratação por prazo determinado, conforme especifica e dá outras providencias correlatas.

O Projeto de Lei assurgente, tem por objeto atender a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Promoção Social; cujo aumento do número de profissionais elencados na presente propositura de Lei, vislumbrar tornar mais rápido e eficaz o atendimento  a população.

Senhores Vereadores, nessa senda diária, por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes na administração pública torna-se impossível, dado a dinâmica das adversidades da maquina pública e a busca de melhores serviços deve ser um objetivo singular do Poder Executivo, e nossa proposta de criação de empregos públicos e cargos, objetiva habilitar e admitir servidores através de Concurso Público e Processo Seletivo, dotando os órgãos municipais que prestam ininterruptamente serviços a população de pessoal qualificado, respondendo de maneira ágil, precisa, permanente e de forma constante o que resultará em um aumento do número de pessoas a serem atendidas.
Como se vê, hoje o Poder Executivo, necessita de uma estrutura organizacional adequada para atendimento da população, é um campo de trabalho vastíssimo, dividido em vários setores, estando incluso neste contexto as Secretarias de Educação e Promoção Social, que diariamente atendem muitos munícipes.

Hoje o setor Educacional cresce diariamente devido nas CEI,s ingressarem crianças anualmente, o que repercute no crescimento da população estudantil do município, sendo que o aumento proposto desses profissionais será de suma importância para o desenvolvimento diário do trabalho executado, cujo objetivo precípuo é o de melhorar o atendimento aos alunos matriculados no município.

No Setor de Promoção Social, há necessidade desses profissionais, cujo objetivo primordial é o atendimento da população menos favorecida  e das crianças atendidas na Casa da Esperança.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.

A título elucidativo, informamos que após aprovação do projeto através dessa Egrégia Edilidade e posterior promulgação da Lei Complementar pelo Poder Executivo, será aberto Concurso e Processo Seletivo para admissão desses profissionais, portanto sendo indispensável o apoio dos Nobres Edis, no sentido da aprovação do projeto em tela.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o disposto no "caput"  artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação. 
Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador WILSON JOSÉ DIÓRIO

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
